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O compliance está na ordem do dia 
e é hoje uma área do direito, em 
constante dinâmica, na qual advo-
gados e compliance officers traba-
lham à velocidade da luz para não 
deixar escapar nenhuma “novida-
de legislativa” que possa melhorar 
o “fato feito à medida” que orienta 
as organizações e que sempre deve 
ser ajustado de cada vez que os ins-
trumentos regulatórios e/ou san-
cionatórios se impõem. Funda-
mentalmente porque os crimes 
económicos – o branqueamento 
de capitais, a corrupção e as infra-
ções económicas conexas, como o 
abuso de poder, o peculato, a parti-
cipação económica em negócio, 
entre outras - têm ganho, nos últi-
mos anos, uma importância cres-
cente no panorama jurídico nacio-
nal e internacional quer do ponto 
de vista preventivo, quer do ponto 
de vista repressivo na abordagem 
que os operadores judiciários, no 
seu conjunto, lhes dispensam. Na-
turalmente porque estes crimes 
fazem parte de um tipo de crimina-
lidade altamente complexa, dissi-
mulada, de difícil prova (o que con-
tribui para um quadro de cifras ne-
gras) e que mina os pilares do Esta-

do de direito, fazendo perigar a 
saúde da economia nacional e a 
transparência das organizações e 
entidades públicas e privadas. 

Assim - e apesar de os desafios 
nem sempre serem justos ou equi-
librados se considerarmos, no-
meadamente, a dimensão das em-
presas e correspondente capaci-
dade financeira para desenvolver 
um programa normativo interno e 
alocar recursos a este e outros pro-
pósitos - deve o compliance ter um 
sentido e orientação preventivos, 
e não meramente reativo, urgindo 
ter bem presente que um bom 
programa de compliance, adequa-
do e construído à medida de cada 
empresa, das suas características 

de negócio, necessidades e singu-
laridades, pode isentá-la quando, 
penal ou contraordenacional-
mente, se pretendam assacar res-
ponsabilidades também a quem a 
governa. E a este respeito é impor-
tante verificar que o legislador an-
golano tem sido sensível, porque 
alinhado com as melhores práti-
cas internacionais, à demonstra-
ção da existência e aplicação nas 
empresas de um programa de 
compliance, por parte das pessoas 
coletivas e seus administradores 
quando chamados a “prestar con-
tas” pela sua gestão, e também ju-
dicialmente.  

Por isso, mais do que uma 
moda, a necessidade de ser com-
pliant deve ser encarada como 
um modo: um modo de bem fazer. 

Nesta medida, é preciso, pri-
meiro, diagnosticar a organi-
zação e só depois elaborar o 
programa, pois mais impor-
tante do que ter um programa 
de compliance é saber que esse 
programa se adequa aos fins de 
governação corporativa que se 
impõem: a filosofia implemen-
tada terá tradução de êxito ou 
insucesso consoante a política 

imposta se adeque ou não às 
características e tipo de negó-
cio, de clientes, de stakeholders 
e aos objetivos de uma especí-
fica organização. Depois, ten-
der a reforçar as auditorias in-
ternas e a realização de simu-
lações de situações de crise, de 
forma a testar a capacidade de 
resposta interna da empresa, 
mitigando putativas situações 
de risco. A dotar igualmente 
Códigos de Ética e de Conduta, 
adequados, e manuais de pro-
cedimento internos, impelin-
do todos ao seu cumprimento. 

Depois destes primeiros pas-
sos - diagnosticar e elaborar - 
têm que se seguir os momentos 

(para dentro da empresa) de co-
municar e formar. É que as obri-
gações e o compromisso com a 
ética são responsabilidade de to-
dos e, por isso, a inevitabilidade 
da importância do compliance 
na mudança de paradigma da 
atividade empresarial é notória 
e crescente, com relevância e 
enorme expressão na necessida-
de de formação da gestão de topo 
e dos trabalhadores para a filo-
sofia adotada. Todos têm de es-
tar conscientes do seu papel e 
obrigações e das consequências 
em caso de incumprimento. 

A cultura de compliance tem, 
pois, que fazer parte do compro-
misso dos órgãos de administra-
ção para o bom governo das em-
presas, pois o não ser compliant 
tem, hoje em dia, não só impacto 
nas perspetivas e prosperidade 
do negócio (em virtude da amea-
ça à liberdade de negócio, à cre-
dibilidade das empresas e, por 
consequência, na atração do in-
vestimento), como pode acarre-
tar, à frente do risco de incum-
primento, um risco reputacional 
e contraordenacional/criminal 
que ninguém quererá correr.
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